
 

Ministério da Educação 

Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

Câmpus Pato Branco  

 

Portaria nº 251 de 15 de agosto de 2016 

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS PATO BRANCO DA UNIVERSIDADE 

TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ, nomeado pela Portaria nº 0784, de 27 de março de 2013, 

do Reitor da UTFPR, no uso das competências conferidas à função pelas Portarias Institucionais nº. 

1058, de 26 de setembro de 2008 e nº. 1141, de 15 de outubro de 2008; 

  

  com base no Regulamento Geral dos Programas de Pós-Graduação Stricto 

Sensu desta Instituição; 

 

 considerando o memorando nº 013/2016-PPGDR, de 04/08/2016, da 

coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento Regional - PPGDR, 

 

  R E S O L V E 

 

 I - designar os servidores MARLIZE RUBIN OLIVEIRA, matrícula SIAPE 

nº 1038801, ANSELMO PEREIRA DE LIMA, matrícula SIAPE nº 1669872, EDIVAL 

SEBASTIÃO TEIXEIRA, matrícula SIAPE nº 7393874, GIOVANNA PEZARICO, 

matrícula SIAPE nº 1572191, HIEDA MARIA PAGLIOSA CORONA, matrícula SIAPE nº 

1037926, MARIA DE LOURDES BERNARTT, matrícula SIAPE nº 1046642, MIGUEL 

ANGELO PERONDI, matrícula SIAPE nº 1038834, NILVANIA APARECIDA DE 

MELLO, matrícula SIAPE nº 2190226, WILSON ITAMAR GODOY, matrícula SIAPE nº 

1037452, ocupantes do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, FERNANDO 

CAMPANHA BECHARA, matrícula SIAPE nº 1602334, GILSON DITZEL SANTOS, 

matrícula SIAPE nº 1046609, JULIO CAETANO TOMAZONI, matrícula SIAPE nº 

0393932, MARCOS JUNIOR MARINI, matrícula SIAPE nº 1037595, ocupantes do cargo 

efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, JULIANE PRESLAK, 

JEAN FILIPE FAVARO (titulares), BEATRIZ LEITE GUSTMANN DE CASTRO e 

JESSICA ODILA LOURENÇO DE SOUZA (suplentes), representantes do corpo discente, 

para, sob a presidência da primeira, compor o Colegiado do Programa de Pós-Graduação em 

Desenvolvimento Regional – PPGDR, do Câmpus Pato Branco da UTFPR; 

 

   II - determinar para ação dessa equipe as atribuições estabelecidas no 

Regulamento Geral dos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu desta Instituição; 

 

   III - revogar a Portaria nº 340, de 30/09/2015. 
 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

Gabinete da Diretoria Geral do Câmpus Pato Branco 

 


